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EDITAL DE LICITAÇÃO  

Pregão Presencial n°.  26/2019-PMRBI 

Sistema de Registro de Preços  

 

Ent idade Promotora: Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná.  

Pregoeiro e Equipe de Apo io nomeados pelo Decreto nº.  057/2019, de 

23/04/2019, composta pelos senhores:  

Pregoeiro – Roberto José Kwapis.  

Equipe de Apo io – Rona ldo Wolff,  Rosa Pec Morett i,  Cr ist iane Baroni e  

Claudeir de Almeida Freitas .  

 

Data de Emissão: 30 de julho de 2019. 

Data de abertura: 12 de agosto de 2019.  

Horário: 09:00 horas.  

  

O Munic ípio de Rio Bo nito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscr ito  no Cadastro 

Geral de Contr ibuintes sob o n°.  95.587.770/0001 -99, com sede a Rua 7 de 

Setembro, 720 - Centro,  Rio Bonito do Iguaçu - Paraná, fone nº.  (42) 3653-

1122, convida V. S.a.  a part icipar do Regist ro de Preç os conforme a Lic itação 

Pregão Presencial,  tipo menor preço por item,  sendo que os itens de valor de 

até 80.000,00 serão exclusivos para ME/EPP ou equiparadas ,  a realizar-se na 

Prefeitura Municipal,  em conformidade com a Lei Federal nº.  10.520/2002, Lei 

Federal nº.  8.666/93, Lei Complementar  nº.  123/2006, Lei Complementar nº.  

147/2014, Lei Complementar nº.  046/2014, Decreto Federal 3.555/2000, 

Decretos Municipais nº.  149/2006, 140/2007, de 28 de agosto de 2007, e com o 

descr ito  neste edital.  

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, 

deverão ser protocolados no setor de licitações da Prefeitura Municipal,  no 

endereço supra mencionado, bem como o credenciamento dos representantes das 

empresas até às 08:30 (oito horas e trinta minutos)  do dia 12 de agosto de 

2019. 

O Edital e seus Anexos podem ser obt idos  junto ao Depto. de Licitações da 

Prefeitura em horár io normal de exped iente ,  das 08:00 às 12:00 horas e das 

13:00 às 17:00 horas,  nos dias úteis,  e no sít io  www.r iobonito.pr.gov.br,  no link 

Processos de Lic itações.   

Os proponentes int eressados em part icipar do presente certame lic itatório 

deverão acompanhar no sít io eletrônico www.riobonito.pr.gov.br , no link 

Processos de Lic itações  possíveis adendos, ret ificações,  esclarecimentos ,  

impugnações,  decisões,  despachos, respostas,  suspensões,  manifestações,  

adiamentos,  e quaisquer outros atos referentes ao presente certame, não sendo  

de responsabilidade do Munic ípio o encaminhamento de alerta sobre as 

movimentações acima descr itas .   

 

1.  OBJETO 

 

1.1.  O objeto da presente licitação é o regis tro de preços para aquisição de 

lubrificantes ,  graxas e produtos para oficina ,  para o período de 12 (doze) meses,  

conforme as especificações descr it as no termo de referência (Anexo II). 
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1.2.  As quant idades constantes no Anexo nº.  II ,  não  necessar iamente serão 

adquir idas em sua totalidade. As mesmas são quant idades est imadas,  sendo  

considerados apenas para fins de adjudicação e poster ior convocação para 

assinatura da Ata de Regist ro de Preço.  

 

1.2.1.  Não será limitado o quant itat ivo mínimo a ser entregue por cada lic itante.  

 

1.2.2.  As lic itantes para as quais for adjudicado  item constante do Anexo nº .  II  e  

forem convocadas para a assinatura da Ata,  obterão apenas o direito  e a 

exclusividade de fornecimento do referido item até o término da vigência 

contratual.  

 

1.2.3.  Alertamos a todos os lic itantes,  para fins de seus planejamentos 

orçamentár ios que os mesmos não estão obr igados a adquir ir previamente toda a 

quant idade constante do Anexo nº.  II .  

 

1.2.4.  O Munic ípio de Rio Bonito do Iguaçu não se responsabilizará por 

prejuízos financeiros,  não cabendo por parte dos licit antes qualquer recurso sob 

alegação da expectat iva da compra por parte da Prefeitura.   

 

1.3. A quant idade est imada para o presente processo  licit atório,  relacionado no 

edital de embasamento, serve apenas como or ientação, não const ituindo, sob 

hipótese alguma garant ia de faturamento.  

 

2. ESCLARECIMENTOS INICIAIS  

 

2.1.  O Sistema de Regist ro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos 

para regist ro formal de preços relat ivos à aquisição futura de bens,  onde as 

empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e regist rados 

em documento específico denominado Ata de Regist ro de Preços.  Neste Sistema, 

as aquis ições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata,  

sem, no entanto,  estarem necessar iamente obr igados a contratar com os 

fornecedores vencedores do certame.  

 

2.2. Nesta lic itação, será firmada uma Ata de Regist ro de Preços,  que é um 

documento vinculat ivo, obr igacional,  com caracter íst ica de compromisso para 

futura contratação, onde os fornecedores manterão seus preços regist rados,  

durante o período de 12 (doze) meses,  tornando-os disponíveis,  caso necessite o  

Município de Rio Bonito do Iguaçu  efetuará aquis ições nas quant idades 

julgadas necessár ias e aos mesmos preços regist rados no certame.  

 

2.3.  Ao preço do primeiro co locado poderão ser regist rados tantos fornecedores 

quanto necessár ios para que, em função das propostas apresentadas,  seja 

at ingida a quant idade total de cada it em.  

 

2.4.  Quando das contratações decorrentes do regist ro de preços será respeitada a 

ordem de classificação das empresas constantes da Ata.  
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3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

 

3.1.  Somente poderão part icipar desta Licitação as empresas:  

3.1.1.  Estabelecidas no país do ramo pert inente ao objeto da licit ação que 

sat isfaçam as condições e disposições cont idas neste Edital e seus Anexos.  

3.2.  Não será admit ida nesta licit ação a part icipação de empresas enquadradas 

em quaisquer das hipóteses a seguir elencadas:  

a)  Que se encontrem sob falência,  concordata,  concurso de credores,  disso lução 

ou liquidação;  

b) Que  em regime de consórcio,  qualquer que seja sua forma de const ituição, 

sejam controladoras,  co ligadas ou subsidiár ias entre si;  

c) Que, por quaisquer mot ivos,  tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 

com suspensão por órgão da Administ ração Pública Direta ou Indireta,  nas 

esferas Federal,  Estadual ou Munic ipal;  

d) Estrangeiras que não funcionem no País.  

 

4. DO CREDENCIAMENTO  

 

4.1.  No início da sessão, cada lic it ante poderá credenciar apenas um 

representante,  o  qual deverá ident ificar -se junto ao Pregoeiro ,  apresentando a 

respect iva cédula de ident idade ou documento equivalente e comprovando, por 

meio de inst rumento próprio,  poderes para  formulação de propostas ( lances 

verbais),  oferta de desconto e para a prát ica dos demais atos inerentes a o 

certame. (Modelo – Anexo III).  

  

4.1.1.  Os documentos mencionados no Item anter ior,  inc lusive o documento de 

ident ificação do representante credenciado, deverão ser apresentados em 

fotocópias autent icadas ou fotocópias simples,  acompanhadas dos respect ivos 

origina is,  para a devida autent icação, pela Equipe do Pregão ou já autent icados 

por cartório competente.  

 

4.1.2.  O credenciamento (Modelo – Anexo III), deverá ter reconhecida em 

cartório,  a assinatura do representante legal.  

 

4.2.  Se a empresa se fizer representar por procurador,  faz -se necessár io o 

credenciamento at ravés de outorga por inst rumento público ou part icular ; neste 

últ imo caso mediante apresentação do ato const itut ivo da Empresa ,  para 

ident ificação daquele que outorgou os poderes ao seu representante.  Tanto o 

inst rumento público como o part icular deverá conter menção expressa de que lhe 

confere amplos poderes,  inclusive para fo rmular o fert as e lances de preços,  para 

recebimento de int imações e not ificações,  desistência ou não de recursos,  bem 

como, demais atos pert inentes ao certame.   

 

4.3.  Fazendo-se representar a licit ante pelo seu sócio -gerente,  diretor ou 

proprietár io ,  deverá comprovar ser o  responsável legalmente,  podendo assim 

assumir obr igações em decorrência de tal invest idura .  
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4.3.1.  O Instrumento de Credenciamento em todas as opções deverá ser  

acompanhado dos seguint es documentos:  

a)  requer imento de empresár io ,  no caso de empresa individual;  

b)  ato  const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente regist rado, 

em se t ratando de sociedades comerciais  e,  no caso de sociedades por ações,  

acompanhado de documentos de eleição de seus administ radores;  

b.1)  os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da conso lidação respect iva;  

c)  inscr ição do ato const itut ivo, no caso de sociedades civis,  acompanhada de 

prova de diretoria em exercíc io ;  

d)  decreto de autorização, em se t ratando de empresa ou soc iedade est rangeira 

em funcionamento no País,  e ato de regist ro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente,  quando a at ividade assim o exigir.  

 

4.4.  Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa lic itante.  

 

4.5. Iniciada a Sessão, será vedada a subst ituição do representante da empresa 

devidamente credenciado, ainda que esteja munido de inst rumento procuratório  

com poderes específicos,  salvo por caso fortuito  ou força maior.  

 

4.6.  A falta ou incorreção dos documentos so lic itados para credenciamento  não 

implicará a exclusão da empresa em part icipar do certame, mas impedirá o 

representante de se manifestar na apresentação de lances verbais e demais fases 

do procedimento licitatór io.  

 

4.7. Os documentos que credenciam o representant e deverão ser entregues 

separadamente dos envelopes de números 01 e 02.  

 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES  

 

5.1.  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta 

de Preços e os Documentos de Habilitação será pública,  dir i gida pelo  Pregoeiro,  

em conformidade com este Edital e  seus Anexos, no local e horár io 

determinados no preâmbulo do presente edital.  

 

5.2.  Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro,  os representante(s) da(s)  

Empresa(s) lic itante(s) entregará (ão) os envelop es contendo a(s) proposta(s) de 

preços e os documentos de habilit ação, não sendo aceita,  a part ir  desse momento 

a admissão de novos lic itantes.  

 

5.2.1.  As licitantes deverão entregar ao Pregoeiro, declaração assinada pelo 

representante legal de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

(conforme modelo ANEXO V).  

 

5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exter ior,  as 

seguintes informações:  

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU  
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PREGÃO PRESENCIAL (SRP) No  26/2019-PMRBI 

RAZÃO SOCIAL E No  DO C.N.P.J. DO PROPONENTE 

 

5.4.  O envelope dos Documentos de Habilit ação deverá ser expresso, em seu 

exter ior,  as seguint es informações:  

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU  

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N o  26/2019-PMRBI 

RAZÃO SOCIAL E No  DO C.N.P.J. DO PROPONENTE 

 

5.5.  Inicia lmente,  será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e,  após,  o  

Envelope 02 - Documentos de Habilit ação.  

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (MÍDIA DIGITAL) 

 

6.1.  A proposta deverá ser apresentada formalmente em uma via impressa co m 

os valores e preenchida em todos os campos do arquivo proposta míd ia digital  

CD, DVD ou PENDRIVE (com a extensão .esl nos parâmetros do Sistema 

Equiplano  conforme programa de geração de propos ta disponível no sit e  

www.equiplano.com.br ),  sem rasuras ou entrelinhas devidamente assinadas na 

últ ima fo lha e rubr icadas nas demais,  pelo representante legal da licit a nte,  

devendo conter na parte externa ( CD, DVD ou PENDRIVE) os seguint es d izeres:  

-  Razão Social da empresa ; e,  -  Modalidade, número e ano da licit ação.  

 

O arquivo digit al para preenchimento da proposta de preços encontra-se 

disponível para download no sit io  elet rônico www.r iobonito.pr.gov.br ,  no link 

lic itação arquivo propost a digital – Proposta Pregão nº.  26, conforme abaixo:  

Licitação – Arquivo Proposta Digital – 2019 

Proposta Pregão: 

26 

A proponente ao baixar o  arquivo deverá renomeá - lo com a razão social da 

lic itante.  

 

6.2.  O arquivo .esl deverá conter  obr igatoriamente sob pena de desclassificação 

e/ou não aceitação da proposta : 

a) Dados do Fornecedor: Razão Social ou denominação da licit ante,  com seu 

endereço completo,  número de telefone/fax, número de inscr ição no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jur ídica do Minist ér io  da Fazenda;  

b) Dados Bancár ios: Banco, Agência,  Nome, Cidade, Estado, Conta e Data de 

Abertura;  

c) Dados do Representante: Nome, documentos pessoai s,  endereço completo e 

telefone; 

d) Dados do Quadro Societár io: Nome, endereço completo,  telefone, documentos 

pessoais e ato const itut ivo.  

 

6.3.  Prazo de validade da proposta,  não poderá ser inferior a 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias ,  a contar da data de sua apresentação, sob pena de 

desc lassificação da proposta.  

http://www.riobonito.pr.gov.br/
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6.4.  Prazo de entrega total dos produtos deverá ser de 12 (doze) meses ,  a contar 

da data de sua apresentação, sob pena de desc lassificação da proposta.  

 

6.5  Serão desclassificadas as empresas que:  

-  Não apresentarem a proposta em formato .esl em míd ia digit al CD , DVD ou  

PENDRIVE; 

-  O Sistema Equiplano ut ilizado pela Prefeitura não reconhecer,  ler ou 

desconhecer o conteúdo, por falha na mídia ou falha operacional da empresa.  

 

6.6.  As propostas deverão conter o preço unitár io  e total por item, em moeda 

corrente naciona l,  expressos em algar ismos, sem previsão inflac ionár ia ,  co m 

indicação da marca dos produtos ofertados .  Em caso de divergência entre os 

valores unitár ios e totais,  serão considerados os primeiros .  

 

6.7.  Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os cu stos e 

despesas,  tais como: custos diretos e indiretos,  t ributos inc identes,  taxa de 

administ ração, serviços,  encargos sociais,  t rabalhistas,  seguros,  treinamento, 

lucro, t ransporte,  bem como a entrega , t roca dos óleos lubr ificantes e a logíst ica 

reversa,  e outros necessár ios ao cumprimento integral do objeto deste Ed ital e  

seus Anexos.  

 

6.8.  Quaisquer t ributos, despesas e custos,  diretos ou indiretos,  omit idos da 

proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação 

da mesma por caracterizar preço inexeqüível no ju lgamento das propostas,  serão 

considerados como inclusos nos pr eços,  não sendo considerados pleitos de 

acréscimos, a esse ou qualquer t ítulo,  devendo os produtos ser fo rnecidos sem 

ônus adic ionais.  

 

6.9.  A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da 

lic itante,  das cond ições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

 

6.10.  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e 

exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apr esentem omissões,  

irregular idades ou defeitos capazes de dificultar o  ju lgamento, ou ainda que 

apresentarem valores acima do fixado no presente Edital.  

 

6.11. Os preços propostos serão cons iderados completos e suficientes para a 

entrega dos produtos, objeto desta licit ação, sendo desconsiderada qualquer  

reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte 

da lic itante.  

 

6.12.  O Pregoeiro considerará como formais erros de somatór ios e outros 

aspectos que beneficiem a Administ ração Pública e não implique nulidade do 

procedimento.  

6.13. As quant idades dos itens indicados no Anexo II poderão sofrer alterações 

para mais ou para menos, conforme disposto no art . 65, § 1º da Lei 8.666/93.  
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6.14.  Todo e qualquer fornecimento dos mater iais fora do estabelecido neste 

edital,  em desacordo com as especificações,  será imediatamente not ificado à(s) 

lic itante(s) vencedora(s),  que ficará (o) obr igada(s) a subst ituir prontamente,  

correndo por sua conta e risco tais subst ituições,  sendo - lhes aplicadas,  também,  

as sanções previst as neste edital.  

 

6.15. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas 

neste Edital.  

 

6.16. Faz parte da proposta de preços:  

 

6.16.1.  A marca o fertada dos ó leos lubr ificantes deverá ser recomendada ou 

homo logada pelas montadoras.  As empresas vencedoras deverão apresentar  

documentos expedidos pelas montadoras para comprovação  no ato da entrega 

dos produtos.  

 

6.16.2.  A marca do item cotado dos lubr ificantes não pode constar no últ imo  

bo let im da ANP, no quesit o  não conforme com relação a qualidade.  

 

6.16.3.  A proponente deverá apresentar Declaração de que se compromete a 

reco lher as embalagens envó lucros e dar  dest inação adequada as mesmas, bem 

como, efetuar o correto descarte dos resíduos líquidos (óleos ret ir ados na t roca - 

Logíst ica Reversa,  conforme disposto no art igo 3º,  XII da Lei 12.305 de 02 de 

agosto de 2010) .  A proponente vencedora deverá apresentar contrato de 

prestação de serviços entre pessoas jur ídicas para a realização dos serviços de 

logíst ica reversa,  devendo ser apresentado no ato da assinatura da Ata de 

Regist ro de Preços e/ou Cont rato. 

 

6.16.3.1.  Os serviços de t roca poderão ser execu tados pela empresa vencedora 

ou, alternat ivamente por empresa indicada pela proponente vencedora.  Na 

hipótese dos serviços não serem realizados pela proponente vencedora,  a mesma  

deverá ind icar qual a empresa do ramo  que prestará os serviços,  anexando  

contrato social contendo as at ividades ,  cartão do CNPJ e endereço, e declaração  

do responsável pela empresa indicada de que fará os serviços na forma do edital.  

 

6.16.4.  A troca do óleo será no momento da entrega e será feita  na o fic ina do 

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu, situada na Avenida Euclides Ribeiro,  nº.  

385, centro,  na cidade de Rio Bonito do Iguaçu, PR,  so b o acompanhamento de 

um servidor do Município.  

 

6.16.5.  As ferramentas necessár ias para a t roca serão de propr iedade da empresa 

contratada. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

7.1.  Após apresentação da proposta, não caberá desistência,  salvo por mot ivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito  pelo Pregoeiro.  
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7.2.  Abertos os envelopes,  as propostas serão rubr icadas pelo Pregoeiro,  equipe 

de apo io e credenciados que desejarem.  

 

7.3.  No julgamento e classificação das propostas,  será adotado o critério de 

menor valor por por item.  

 

7.3.1.  Serão desclassificadas as empresas que ult rapassarem o valor máximo  

fixado unitár io  e total por item.  

 

7.4. Lido os preços, o Pregoeiro  relacionará todas as propostas classificadas em 

ordem crescente.  

 

7.5.  O autor da ofer ta de valor mais baixo e os autores das ofertas com preços 

até 10% (dez por cento) super iores àquela pod erão fazer novos lances verbais e  

sucessivos,  até a proclamação do vencedor.  

 

7.6. Não havendo pelo menos 03 (t rês) ofe rtas nas condições definidas no item 

anter ior,  o  Pregoeiro classificará as 03 (t rês) melhores propostas,  para que seus 

autores part icipem dos lances verbais,  quaisquer que sejam seus preços 

ofertados na proposta escr ita.  

 

7.6.1.  Caso haja empate no valor das propostas escr itas,  e estas se  encaixarem 

no disposto nas sessões 7.5 e 7.6,  o  Pregoeiro seguirá o disposto no Art .  4º do 

Decreto Federal 3.555/2000, ou seja,  em favor da ampliação da disputa entre os 

int eressados em fornecer o  objeto deste edita l.  

 

7.6.1.1.  No caso de empate,  conforme descr ito  acima, será decidido por sorteio à 

ordem dos lances verbais.  

 

7.7.  O Pregoeiro  convidará indiv idualmente os lic itantes classificados,  de forma 

seqüencia l,  a apresentar lances verbais,  a part ir  do autor da proposta 

classificada de maior preço e os  demais,  em ordem decrescente de valor.  

 

7.7.1.  Não ficará fixado o limit e mínimo do valor de cada lance, ficando a cargo 

do Pregoeiro decidir a respe ito .  

 

7.8.  A desistência em apresentar lance verbal,  quando convocado pelo  

Pregoeiro,  implicará a exclusão  do licit ante da etapa de lances verbais e na 

manutenção do últ imo preço apresentado pelo licitante,  para efe ito  de ord enação 

das propostas.  

 

7.9.  Não poderá haver desistência dos lances o fertados,  sujeit ando -se o 

proponente desistente às penalidades const antes deste Edital.  

 

7.10.  Caso não se realize lance verbal,  será ver ificada a conformidade entre a 

proposta escr ita de menor preço e o valor e st imado para a contratação, se 

atender as necessidades da administ ração o pregão será validado e passará para a 

fase seguint e.  
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7.11.  Declarada encerrada a etapa compet it iva e ordenadas as propostas,  o 

Pregoeiro  examinará a aceitabilidade da pr imeira classificada, quanto ao objeto 

e valor,  decidindo mot ivad amente a respeito .  

 

7.12.  Sendo aceit ável a proposta de menor preço, será aberto o envelope 

contendo a documentação de habilit ação do licitante que a t iver formulado, para 

confirmação das suas cond ições habilit atór ias.  

 

7.13.  Constatado o atendimento das exigências fixadas no edita l,  o  licitante será 

declarado vencedor,  sendo- lhe adjudicado o objeto do certame.  

 

7.14.  Se a oferta não for aceit ável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias,  o  Pregoeiro examinará a oferta subseqüente,  ver ificando a sua 

aceit abilidade e procedendo à habilit ação do propone nte,  na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente,  até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital,  sendo o respect ivo licitante declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto do certame.  

 

7.15.  Nas situações previstas nos subit ens 7.10, 7.11 e 7. 14, o  Pregoeiro poderá 

negociar diretamente com o proponente para que seja obt ido preço m elhor.  

 

7.16.  Da reunião, lavrar -se-á ata circunstanciada, na qua l serão regist radas as 

ocorrências relevantes,  devendo a mesma,  ao fina l,  ser assinada pelo Pregoeiro , 

pela equipe de apo io e pelos lic itantes presentes; a estes,  sendo - lhes facultado 

esse direito .  

 

7.16.1.  Havendo recusa de qualquer lic itante em ass inar a ata,  este fato será 

regist rado pelo Pregoeiro,  presumindo -se concordância de tal licit ante com 

todos os seus termos e conteúdo, ficando precluso o direito  de recurso.  

 

7.17. As ME e EPP terão preferência de contratação em caso de empate.  

 

7.17.1.  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas ME e/ou EPP sejam iguais ou até  5% (cinco por cento) 

super iores à proposta mais bem classificada.  

 

7.17.2.  Em caso de empate,  a ME e/ou EPP mais bem classificada poderá,  na 

sessão pública de julgamento das propostas ,  sob pena de preclusão, apresentar 

proposta de preço infer ior àquela co nsiderada vencedora do certame, sit uação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto lic itado.  

 

7.17.3.  Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sediadas 

localmente,  será estabelec ida a pr ior idade de contratação, que apresentem 

valores até o  limite de 10% super iores do melhor preço válido, conforme o 

disposto no Art .  48, § 3º da Lei Complementar 123/2006 , acrescentado pela Le i 

Complementar nº.  147/2014 e Lei Complementar nº.  046/2014, de 4 de 

novembro de 2014. 
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7.17.4.  No caso de microempresa e e mpresa de pequeno porte,  a mesma deverá 

apresentar declaração firmada pelo representante legal e pelo contador da 

empresa com firma reconhecida do contador, de que se enquadra no conceito de 

ME ou EPP, sob as penas da lei,  e deverá ser entregue separadamen te dos 

envelopes,  no ato do credenc iamento.  

 

7.17.4.1.  A não apresentação desta declaração será interpretada como não 

enquadramento da licit ante como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006 e 

opção pela não ut ilização do direito  de t ratamento diferenciado.  

 

8.  DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  

 

8.1 Para fins de habilit ação ao certame, os interessados terão de sat isfazer os 

requisitos relat ivos à: habilitação jur ídica;  qua lificação econômico -financeira ; 

e,  regular idade fiscal e t rabalhista.  

 

8.1.1  Os documentos comprobatórios pert inentes à habilit ação jur ídica,  

qualificação econômico -financeira,  e regular idade fiscal e t rabalhista,  deverão 

se encontrar dentro do Envelope Nº .  02 (Documentos de Habilitação).   

 

8.1.2 Será comprovada a verac idade das infor mações constantes nos documentos 

apresentados,  med iante diligência via on line,  caso ha ja divergências entre o 

documento apresentado e o ver ificado, prevalecerá às informações on line .  

 

8.1.3 Os documentos de habilitação deverão ser autent icados por cartór io  

competente,  ou por servidor devidamente qualificado.  

 

8.1.3.1  As autent icações que por venturas dependerem do servidor terão que ser 

obr igatoriamente,  efetuadas antes do inic io dos t rabalhos da sessão, (mínimo de 

uma hora).  

 

8.1.3.2  Não serão autent icados documentos na sessão, salvo para observar o  Art . 

4º do Decreto Federal 3555/2000.  

 

8.2. As empresas deverão apresentar dentro do Envelope Nº .  02 (Documentos de 

Habilitação),  os documentos abaixo relacionados, em plena validade:  

 

8.2.1 - Relativos à Habilitação Jurídica  

a)  regist ro comercia l,  no caso de empresa individual;  

b)  ato  const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente regist rado, 

em se t ratando de sociedades comerciais  e,  no caso de sociedades por ações,  

acompanhado de documentos de eleição de seus administ radores;  

b.1)  os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da conso lidação respect iva;  

c)  inscr ição do ato const itut ivo, no caso de sociedades civis,  acompanhada de 

prova de diretoria em exercíc io ;  
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d)  decreto de autorização, em se t ratando de empresa ou sociedade est rangeira 

em funcionamento no País,  e ato de regist ro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente,  quando a at ividade assim o exigir ;  

e) Comprovação da Situação junto ao  Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas – 

CNPJ; 

f) Álvara de funcionamento emit ido pelo setor competente do munic ípio sede da 

lic itante,  em plena validade;  

g)  Cert idão simplificada emit ida pela junta comercial da sede da proponente 

com emissão não super ior a t rinta) dias corridos contados da data prevista para 

apresentação dos envelopes ,  ou seja,  emit idas a part ir  de 12/07/2019.  

 

8.2.2 - Relativos à Regularidade Fiscal  e  Trabalhista: 

a)  prova de regular idade para com as Fazendas Estadua l e Municipal do 

domic ílio  ou sede da lic itante,  ou outra equivalente,  na forma da lei;  

b)  prova de regular idade relat iva à Segur idade Social (CND) /Tr ibutos Federais  e  

ao Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos  sociais inst ituídos por lei.  

c)  Cert idão Negat iva de Débitos Trabalhis tas – CNDT (conforme Lei nº.  12.440, 

de 7 de julho de 2011).  

 

8.2.3 - Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  

a)  Cert idão negat iva de falência e recuperação judicial ou extrajudi c ial,  ou de 

cert idão que comprove plano de recuperação aco lhido ou homologado 

judic ialmente,  expedida pelo dist r ibuidor da sede da pessoa jur ídica,  ou de 

execução patrimonial,  expedida no domic ílio  da pessoa fís ica ; 

a.1) As cert idões,  que não expressarem o  prazo de validade, deverão ter data de 

expedição não superior a 30 (trinta) dias  corridos,  contados da data prevista 

para apresentação dos envelopes ,  ou seja,  emit idas a part ir  de 12/07/2019.  

 

8.3  Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente  assinada pelo  

representante legal da empresa,  sob as penalidades cabíveis,  de que:  

a)  Os documentos que compõem o Edital foram co locados à disposição e tomou 

conhecimento de todas as informações,  condições locais e grau de dificuldade da 

entrega (ANEXO IV); 

b)  Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

Administ ração Pública Federal,  Estadual,  Municipal e do Dist r ito  Federal 

(ANEXO IV);  

c) declara inexistência de fato superveniente impedit ivo de habilitação, na 

forma do Art .  32, § 2o,  da Lei 8.666/93 (ANEXO IV);  

d)  Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 

de 18 anos,  em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e menores de 16 

(dezesseis) anos,  em qualquer t rabalho, salvo na condição de aprendiz,  a  part ir  

de 14 anos,  nos termos do art .  7º,  XXXIII,  da Const itu ição Federal e art .  27, V, 

da Lei 8666/93. (conforme modelo anexo V I); 

e) Declaração de parentesco . (conforme modelo anexo VIII).  

 

NOTA IMPORTANTE:  
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1. Em caso de paralisação (greve) dos servidor es de órgãos públicos Federa is,  

Estaduais e  Municipa is,  em qualquer esfera de Poder (Legislat ivo, Execut ivo e 

Judiciár io),  que impeça a expedição de documentos ofic iais,  a habilit ação da 

lic itante ficará condicionada à apresentação do documento que não pôd e ser 

apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 05 (cinco) 

dias úteis após o encerramento da greve.  

1.1.  No caso de apresentação de cert idão posit iva (ou documento que demonstre 

que a licit ante está irregular perante determinado órgã o), haverá a inabilit ação  

em razão de fato superveniente,  de acordo com o previsto no art igo 43, 

parágrafo 5º da Lei nº.  8.666/93.  

1.2.  Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou 

contrato), vindo o Contratado apresentar  cert idão  posit iva (ou documento que 

demonstre que a licit ante está irregular perante determinado órgão),  ocorrerá a 

rescisão contratual,  por inadimplemento de cláusula do contrato, conforme 

art igo 55, inc iso XIII c/c art igo 78, I  da Lei Federal nº.  8.666/93.  

 

8.4.  Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma rest r ição na 

comprovação da regular idade fiscal  e t rabalhista,  a empresa não será declarada 

inabilitada, e será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis cujo termo inic ial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual per íodo, a cr itér io  da Administ ração Pública,  

para a regular ização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,  e 

emissão de eventuais cert idões negat ivas ou posit ivas com efei to  de cert idão  

negat iva.  

 

8.4.1.  Considera-se microempresa,  o  empresár io,  a pessoa jur ídica,  ou a ela 

equiparada, aufira,  em cada ano -calendár io, receita bruta igual ou infer ior a R$ 

360.000,00 ( t rezentos e sessenta mil reais ).  

 

8.4.2.  Consideram-se empresas de pequeno porte,  o  empresár io,  a pessoa 

jur ídica,  ou a ela equiparada, aufira,  em cada ano -calendár io,  receita bruta 

super ior a R$ 360.000,00 ( t rezentos e sessenta mil reais) e igual ou infer ior a  

R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e o itocentos mil reais) .  

 

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 

CONVOCATÓRIO 

 

9.1.  Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública,  
qualquer cidadão ou pretenso l ici tante poderá impugnar este ato  

convocatório. 
 
9.2. Os esclarecimentos e as duvidas,  sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos 

somenteserão prestados,  processados e respondidos quando so licit ados por 

escr ito ,  com a indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 

empresa,  número do CNPJ, telefone, endereço elet rônico para contato,  deve ser  

dir igida ao Pregoeiro,  contendo a indicação do pedido de esclarecimento, a 

qualificação do requerente,  o  relato dos fatos,  a fundamentação, o  pedido, a 
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data,  o local e assinatura do requerente,  devendo ser inst ruído com os 

documentos pessoais (RG e CPF), e/ou com a apresentação dos atos 

const itut ivos da empresa,  e,  se necessár io procuração com poderes especia is 

para representar o  requerente,  devendo ser protocolada no Depto. de Licit ações 

da Prefeitura Munic ipal,  no endereço indicado no preâmbulo, no horár io das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas,  ou encaminhada at ravés de e -

mail no endereço elet rônico: licita@riobonito.pr.gov.br ,  no horár io das 08:00 às 

17:00. As respostas a todos os quest ionamentos (dúvidas ou esclarecimentos) 

serão  disponibilizadas no sítio www.riobonito.pr.gov.br, no link Processos de 

Licit ações,  para ciência de todos os interessados.  

 

9.2.1.  O Pregoeiro deverá decidir sobre a petição de esclareci mento no 
prazode até 1 (um) dia útil .  
 
9.3. Os atos e decisões da presente lic itação serão publicados no sít io  

www.riobonito.pr.gov.br ,  no link Processos de Lic itações.  

 

9.4.  As impugnações ao presente  Edital  poderão ser fei tas até às 17:00 
horas do dia 08/08/2019, ou seja, até 02 (dois)  dias úteis antes da data 
fixada para a realização da sessão pública do Pregão, por qualquer 
cidadão ou lici tante. 
 
9.5. A impugnação deverá ser apresentada por escr ito ,  com a ind icação da 

modalidade e númerodo certame, a razão social da empresa,  número do CNPJ, 

telefone, endereço elet rônico para contato,  deve ser dir igida ao Pregoeiro,  

contendo a indicação do pedido de impugnação, a qualificação do requerente,  o 

relato dos fatos,  a fundamentação, o pedido, a data, o local e assinatura do 

requerente,  devendo ser inst ruído com os documentos pessoais (RG e CPF), e/ou 

com a apresentação dos atos const itut ivos da empresa,  e,  se necessár io  

procuração com poderes especiais para representar o  requerente,  devendo ser 

protocolada no Depto. de Licitações da Prefeitura Munic ipal,  no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 

17:00 horas,  ou encaminhada at ravés de e -mail no endereço 

elet rônico: licit a@rio bonito.pr.gov.br ,  no horár io das 08:00 às 17:00 horas  

 
9.6.  A impugnação será processada e julgada em até 01 (um) dia úti l , a 
contar da data do seu recebimento e a resposta será publicada no sítio 
www.riobonito.pr.gov.br, no link Processos de Lici tações, para ciência de todos 
os interessados. 
 
9.7.  Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou 
vencidos os respectivos prazos legais. 
 
9.8.  Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização 
do  

certame, exceto quando, inquestionavelmente,  a al teração não afetar a  

formulação das propostas.  
 

mailto:licita@riobonito.pr.gov.br
mailto:licita@riobonito.pr.gov.br
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9.9.  A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório,  ensejando  

assim retardamento no andamento do certame, a autor idade competente poderá,  

aplicar a pena estabelecida no art igo 7º d a Lei nº 10.520/2002.  

10. DOS RECURSOS  

 

10.1.  Declarado o vencedor,  qualquer licitante poderá manifestar imediata e  

mot ivadamente a intenção de recorrer,  quando lhe será concedido o prazo de t rês 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais lic itantes desde 

logo int imados para apresentar contra rrazões em igual número de dias,  que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente,  sendo - lhes assegurada 

vista imediata dos autos.  

 

10.2.  A fa lta de manifestação imediata e mot ivada do licit ante importará a 

decadência do direito  de recurso e a adjudicação do objeto da lic itação pelo  

Pregoeiro ao vencedor.  

 

10.3.  O recurso contra decisão do Pregoeiro  não terá efeito  suspensivo.  

 

10.4. O aco lhimento de recurso importará a invalidação apenas dos  atos 

insuscet íveis de aprove itamento.  

 

10.5.  Decididos os recursos,  a autoridade competente fará a adjudicação do 

objeto da licit ação ao licitante vencedor.  

 

11. DA ADJUDICAÇÃO  

 

11.1.  Caso não haja recurso, o Pregoeiro,  na própr ia sessão pública,  adjudica rá o 

objeto do certame à lic itante vencedora,  encaminhando o processo para 

homologação pelo Prefeito  Munic ipal.  

 

11.2.  Ao Município de Rio Bonito do Iguaçu ,  fica assegurado o direito  de 

revogar ou anular a presente lic itação, em parte ou no todo, em decisã o 

just ificada. Em caso de revogação ou anulação parcial do certame, o  

MUNICÍPIO poderá aproveit ar as propostas nos termos não at ingidos pela 

revogação ou anulação e na est r ita observância aos cr itér ios de julgamento 

previstos neste edital e na legis lação v igente.  

 

12. HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO 

 

12.1.  Homologada a lic itação, será formalizada a Ata de Regist ro de Preços,  

documento vinculat ivo obr igacional,  com caracter íst icas de compromisso para a 

futura contratação, com o fornecedor primeiro classificado e,  se for o  caso, com 

os demais classificados.  

 

12.2.  No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não 

comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Regist ro de Preços,  sem prejuízo  

das cominações a ele previstas neste Edita l,  a Prefeitura Municipal de Rio 
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Bonito do Iguaçu  poderá regist rar os demais licit antes,  na ordem de 

classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação.  

12.3.  O fornecedor terá seu regist ro cancelado qua ndo descumprir as condições 

da Ata de Regist ro de Preços,  não ret irar a nota de empenho no prazo est ipulado 

ou não reduzir o  preço regist rado quando esse se tornar super ior aqueles 

prat icados no mercado, conforme previsto no Art .  14 do Decreto Municipal nº .  

140/2007.  

 

13.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

13.1.  Os pagamentos serão efetuados em até 30 (t rinta) dias,  contados a part ir  da 

apresentação da nota fiscal/ fatura,  devidamente atestada , contendo a modalidade 

e o nº.  da lic itação, agência e conta corrente e m nome da proponente,  do banco a 

ser depositado, e das provas de regular idade com Previdência Social –  

INSS/Tr ibutos Federais e junto ao Fundo de Garant ia do Tempo de Serviço – 

FGTS.  

 

13.2.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal/ fatura ou dos document os 

pert inentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa,  o  pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as 

medidas saneadoras.  

 

13.2.1.  O novo prazo para pagamento inic iar -se-á após a regular ização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.  

 

13.3.  Em caso de at raso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município  

de Rio Bonito do Iguaçu, o  valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira,  e sua apuração se fará desde a data de  seu vencimento até a data do 

efet ivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação 

das seguint es fórmulas.  

I  = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde:  

I  = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efet ivo pagamento;  

VP = Valor da parce la em atraso.  

 

13.4.  Durante a vigência da Ata de Reg ist ro de Preços,  os preços regist rados 

serão fixos e irreajustáveis,  exceto nas hipóteses,  devidamente comprovadas,  de 

ocorrência de sit uação prevista na alínea “d” do inciso II do art.  65 da Lei nº .  

8.666/93 ou de redução dos preços prat icados no mercado.  

 

13.5.  As eventuais so lic itações deverão fazer -se acompanhar de planilha 

analít ica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevis íveis,  ou 

impedit ivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior,  caso 
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fortuito  ou fato do príncipe ,  configurando álea econômica extraordinár ia ou 

extracontratual,  porém de consequências incalculáveis,  demonstrando o seu 

impacto nos custos do contrato.  

13.6.  Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 

inc iso II do art . 65 da Lei nº.  8.666/93, a Administ ração, se julgar conveniente,  

poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licit atório.   

 

13.7.  Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas 

condições do regist ro,  e,  definido o novo preço máximo a se r pago pela 

Administ ração, o  Proponente regist rado será convocado pela Secretar ia de 

Administ ração para alteração, por aditamento, do preço da Ata  ou Contrato 

Administ rat ivo . 

 

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO S PRODUTOS 

 

14.1.  A Secretaria Municipal de Administração será o órgão responsáve l pelos 

atos de controle e administ ração da Ata de Regist ro de Preços decorrentes desta 

lic itação e indicará,  sempre que so lic itado pelos órgãos usuár ios,  respeitada a 

ordem de regist ro e os quant itat ivos a serem adquir i dos,  os fornecedores para os 

quais serão emit idos os pedidos.  

 

14.2.  Somente quando o primeiro lic itant e regist rado at ingir a totalidade do seu 

limit e de fornecimento estabelecido na Ata de Reg ist ro de Preços,  será indicado  

o segundo e,  assim sucessivament e,  podendo ser ind icados mais de um ao 

mesmo tempo, quando o quant itat ivo do pedido de fornecimento for super ior à 

capacidade do lic itante da vez.  

 

14.3.  A convocação dos fornecedores pela Secretar ia de Administ ração será 

formalizada e conterá o endereço e  o prazo máximo em que deverão comparecer  

para ret irar o  respect ivo pedido.  

 

14.4. O fornecedor convocado na forma do subitem anter ior que não comparecer,  

não ret irar o  pedido no prazo est ipu lado ou não cumprir as obr igações 

estabelecidas na Ata de Regist r o de Preços,  estará sujeito  às sanções previst as 

neste Edital.  

 

14.5.  Quando comprovada uma dessas hipóteses,  a Secretar ia de Administ ração  

poderá indicar o  próximo fornecedor a ser dest inado o pedido, sem prejuízo da 

abertura de processo administ rat ivo pa ra aplicação de penalidades.  

 

15. DAS SANÇÕES 

 

15.1.  À lic itante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas 

na Lei nº.  8.666/93, Decreto Municipal nº.  140/2007, nas seguint es situações,  

dentre outras:  
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15.1.1.  Pela recusa injust ificada para a entrega dos itens ofertados,  nos prazos 

previstos neste edital,  será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) 

calculado sobre o valor total da proposta,  até 05 (cinco) dias consecut ivos.  

 

15.1.2.  Pelo at raso ou demora injust ificados para o iníc io dos serviços,  além dos 

prazos est ipulados neste edital,  aplicação de mult a na razão de R$ 5 0,00 

(cinquenta reais),  por dia,  de at raso ou de demora.  

 

15.1.3.  Nos termos do art .  7° da Le i nº.  10.520, de 17/07/2002, a licit ante,  sem 

prejuízo das demais cominações legais e contratuais,  poderá ficar,  pelo prazo de 

até 60 (sessenta) meses,  impedida de lic itar e contratar com a Administ ração 

Pública e descredenciada do Regist ro Cadastral de Fornecedores do Munic ípio  

de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:  

a) apresentação de documentação falsa;  

b) retardamento na execução do objeto;  

c) não manutenção da proposta escr ita ou lance verbal,  após a adjudicação;  

d) comportamento inidôneo ;  

e) fraude na execução do contrato;  

f) fa lha na execução do contrato.  

 

15.1.4.  Será facultado à licit ante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 

apresentação de defesa prévia,  na ocorrência de quaisquer das situações 

previstas neste edital.  

 

15.1.5.  As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatár ia da reparação 

dos eventuais danos,  perdas ou preju ízos que seu ato puníve l venha causar à  

administ ração.  

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1.  As despesas decorrentes da aquis ição dos mater ia is,  objeto desta licit ação, 

correrão por conta das seguint es dotações orçamentár ias:  

GABIENTE DO PREFEITO 

000190-00000-02-001- 04.122.0002.2002-3.3.90.30.00.00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

000680-00000-03-003- 04.122.0003.2008-3.3.90.30.00.00 

000690-00504-03-003- 04.122.0003.2008-3.3.90.30.00.00 

000700-00511-03-003- 04.122.0003.2008-3.3.90.30.00.00 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

000950-00000-04-001- 04.123.0004.2011-3.3.90.30.00.00 

000960-00504-04-001- 04.123.0004.2011-3.3.90.30.00.00 

000970-00512-04-001- 04.123.0004.2011-3.3.90.30.00.00 

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

001260-00000-05-001- 15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00 

001270-00504-05-001- 15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00 

001280-00512-05-001- 15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00 

001420-00000-05-002- 15.451.0005.2014-3.3.90.30.00.00 

001430-00504-05-002- 15.451.0005.2014-3.3.90.30.00.00 
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001440-00507-05-002- 15.451.0005.2014-3.3.90.30.00.00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  

001071-00107-06-001- 12.361.0008.1061-3.3.90.30.00.00 

001750-00102-06-001- 12.361.0008.2017-3.3.90.30.00.00 

001870-00000-06-001- 12.361.0008.2018-3.3.90.30.00.00 

001880-00104-06-001- 12.361.0008.2018-3.3.90.30.00.00 

001890-00504-06-001- 12.361.0008.2018-3.3.90.30.00.00 

002050-00000-06-001- 12.361.0008.2019-3.3.90.30.00.00 

002060-00103-06-001- 12.361.0008.2019-3.3.90.30.00.00 

002070-00504-06-001- 12.361.0008.2019-3.3.90.30.00.00 

002290-00000-06-001- 12.361.0008.2020-3.3.90.30.00.00 

002300-00103-06-001- 12.361.0008.2020-3.3.90.30.00.00 

002310-00104-06-001- 12.361.0008.2020-3.3.90.30.00.00 

002320-00107-06-001- 12.361.0008.2020-3.3.90.30.00.00 

002330-00117-06-001- 12.361.0008.2020-3.3.90.30.00.00 

002340-00131-06-001- 12.361.0008.2020-3.3.90.30.00.00 

002350-00504-06-001- 12.361.0008.2020-3.3.90.30.00.00 

002620-00000-06-001- 12.361.0008.2022-3.3.90.30.00.00 

002630-00103-06-001- 12.361.0008.2022-3.3.90.30.00.00 

002640-00104-06-001- 12.361.0008.2022-3.3.90.30.00.00 

002650-00107-06-001- 12.361.0008.2022-3.3.90.30.00.00 

002790-00000-06-001- 12.361.0008.2023-3.3.90.30.00.00 

002800-00103-06-001- 12.361.0008.2023-3.3.90.30.00.00 

002810-00104-06-001- 12.361.0008.2023-3.3.90.30.00.00 

002820-00504-06-001- 12.361.0008.2023-3.3.90.30.00.00 

002920-00000-06-002- 13.392.0007.2025-3.3.90.30.00.00 

002930-00504-06-002- 13.392.0007.2025-3.3.90.30.00.00 

003050-00000-06-002- 13.392.0007.2026-3.3.90.30.00.00 

003060-00504-06-002- 13.392.0007.2026-3.3.90.30.00.00 

SECRETARIA DE SAÚDE 

003170-00495-07-001- 10.301.0009.2027-3.3.90.30.00.00 

003250-00494-07-001- 10.301.0009.2028-3.3.90.30.00.00 

003390-00000-07-001- 10.301.0009.2030-3.3.90.30.00.00 

003400-00303-07-001- 10.301.0009.2030-3.3.90.30.00.00 

003410-00504-07-001- 10.301.0009.2030-3.3.90.30.00.00 

003570-00498-07-001- 10.301.0009.2031-3.3.90.30.00.00 

003620-00497-07-001- 10.301.0009.2033-3.3.90.30.00.00 

SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE  

003700-00000-08-001- 20.606.0010.2034-3.3.90.30.00.00 

003710-00504-08-001- 20.606.0010.2034-3.3.90.30.00.00 

003860-00000-08-002- 18.541.0011.2035-3.3.90.30.00.00 

003870-00504-08-002- 18.541.0011.2035-3.3.90.30.00.00 

SECRETARIA DE VIAÇÃO 

004000-00000-09-001- 26.782.0020.2036-3.3.90.30.00.00 

004010-00504-09-001- 26.782.0020.2036-3.3.90.30.00.00 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

004230-00000-11-001- 08.244.0015.2038-3.3.90.30.00.00 

004240-00504-11-001- 08.244.0015.2038-3.3.90.30.00.00 



                          

 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                          Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122 
 

                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 19 

004430-00000-11-002- 08.244.0015.2039-3.3.90.30.00.00 

004440-00504-11-002- 08.244.0015.2039-3.3.90.30.00.00 

004960-00000-11-003- 08.243.0015.6047-3.3.90.30.00.00 

004970-00504-11-003- 08.243.0015.6047-3.3.90.30.00.00 

16.2.  As normas disciplinadoras da lic itação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre as interessadas,  desde que não  

comprometam o interesse da Administ ração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 

16.3.  A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital,  

bem como das normas legais que regem a matér ia e,  se porventura a licit ante for 

declarada vencedora,  ao cumprimento de todas as disposições cont idas nesta 

lic itação. 

 

16.4.  Uma vez inic iada a sessão, não serão admit idos à licit ação as part icipantes 

retardatárias.  

 

16.5. Da sessão de abertura dos envelopes,  lavrar -se-á ata circunstanciada, na 

qual se mencionará tudo o que ocorrer no ato.  A ata será assinada pelo  

Pregoeiro,  pela equipe de apo io e pelos representantes credenciados que 

dese jarem.  

 

16.6.  Só terão direitos a usar a palavra,  rubr icar a documentação e as propostas,  

apresentar reclamações ou recursos e assinar atas,  as licit antes ou seus 

representantes credenc iados,  o  Pregoeiro e a equipe de apo io.  

 

16.7.  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de 

documentos e propostas exigidos no edital e não apresentados na reunião de 

recebimento, salvo condições previstas no Art .  48 § 3º da Lei Federal 8666/93.  

 

16.8.  Os envelopes contendo a documentação habilit atória das lic itantes 

classificadas para a fase de lance permanecerão em poder do Pregoeiro durante o 

prazo de 30 (t rinta) dias co ntados da apresentação das propostas.  Se os mesmos 

não forem ret irados no prazo de até 10 (dez) dias após aquele prazo, os 

envelopes serão inut ilizados.  

 

16.9. Servidores Munic ipais,  assim considerados aqueles do art igo 84, "caput" e 

parágrafo 1º,  da Lei nº.  8.666/93, estão impedidos de part icipar deste certame 

lic itatório,  (tanto como membro da diretor ia da empresa ou como do quadro de 

func ionár ios desta),  por determinação do art igo 9º. ,  inciso III,  da Lei nº.  

8.666/93.  

 

16.10.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,  

excluir-se-á o dia do início e inc luir -se-á o do vencimento.  

 

16.11.  A autoridade competente para determinar a aquis ição poderá revogar a 

lic itação por razões de interesse público der ivado de fato superveniente 

devidamente comprovado, pert inente e suficiente para just ificar tal conduta,  
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devendo anulá- la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer  

pessoa, mediante ato escr ito  e fundamentado.  

 

16.11.1.  A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de  

Fornecimento, Nota de Empenho  e Ata de Regist ro de Preços.  

 

16.12.  O gestor e o  fiscal da ata de regist ro de preços e/ou do contrato serão 

designados pelo Sr.  Prefeito  Munic ipal at ravés de Portar ia .  

 

16.13.  Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legit imidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

 

16.14.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para 

o dia,  hora e local definidos,  e,  republicado na Imprensa Ofic ial.  

 

16.15. São partes integrantes deste Edital:  

a)  ANEXO I -  Formulár io Padrão de Proposta  de Preços – Mídia Digit al;  

b) ANEXO II -  Termo de Referência – Especificação Técnica;  

c) ANEXO III -  Modelo de Carta de Credenciamento ; 

d) ANEXO IV - Modelo de Dec laração de Fato Superveniente,  Idoneidade e 

Disponibilidade de Documentos;  

e) ANEXO V - Modelo Declaração que cumprem p lenamente os requisitos de 

habilitação;    

f) ANEXO VI - Modelos de Declaração de não emprego de menores de 18 anos;  

g) ANEXO VII -  Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte; 

h) ANEXO VIII -  Declaração de parentesco ; 

i)  ANEXO IX – Minuta da Ata do Regist ro de Preços ; 

j)  ANEXO X – Minuta de Contrato. 

 

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 30 de julho de 2019. 

 

 

ROBERTO JOSÉ KWAPIS  

Pregoeiro  

 

 

ADEMIR FAGUNDES 

Prefeito  Munic ipal  
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 

Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº. 26/2019-PMRBI.   

 

1.  DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO E DOS PREÇOS MÁXIMOS  

 

O objeto da presente licitação é o  regis tro de preços para aquis ição de 

lubrificantes ,  graxas e produtos para oficina ,  conforme aba ixo:  

Lote: 1 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 ÓLEO HIDRÁULICO PARAFINICO 68 20 LITROS   200,00 BD 292,83 58.566,00 

2 ÓLEO HIDRÁULICO SAE-10W 20 LITROS Especificações 

mínimas: óleo hidráulico SAE-10W ponto de fugor ºC ASTM 

D92 mínimo 204, ponto mínimo de fluidez ºC ASTM D97 

mínimo -32, cinza sulfatada % em peso ASTM D874 mínimo 

0,60, TBN, mg KOH/9 ASTM D2896 mínimo 6,1. 

30,00 BD 364,00 10.920,00 

3 ÓLEO LUBRIFICANTE 20 LITROS (VERMELHO) Óleo 

lubrificante para caixa de direção hidráulica e transmissão 

automática. 

150,00 BD 519,43 77.914,50 

4 ÓLEO LUBRIFICANTE MONOVISCOSO TRANSMISSÃO 

SAE-30 20 LITROS   

100,00 BD 412,67 41.267,00 

5 ÓLEO LUBRIFICANTE MONOVISCOSO MOTOR SAE-40 
20 LITROS   

20,00 BD 368,83 7.376,60 

6 ÓLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO MOTOR SAE 

15W-40 TURBO 20 LITROS Óleo lubrificante multiviscoso 

motor SAE 15W-40 turbo classificação API CG-4. 

100,00 BD 375,80 37.580,00 

7 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE-140 20 LITROS Óleo 

lubrificante para caixa de câmbio e diferencial SAE-140 

classificação API GL-5. 

20,00 BD 374,00 7.480,00 

8 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE-90 20 LITROS Óleo lubrificante 

para caixa de câmbio e diferencial SAE-90 classificação API 

GL-5. 

80,00 BD 387,33 30.986,40 

9 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTOR SAE 15W-40 

CLASSIFICAÇÃO API CI-4 20 LITROS Especificações 

mínimas: óleo lubrificante motor SAE 15W-40 classificação 

API CI-4, densidade API a 16ºC ASTM D287 - IP1 60/92 

mínimo 28,2, índice de viscosidade ASTM D445 40ºC mínimo 

141,  ponto de fluidez ºC ASTM D92 mínimo -33, cinza 

sulfatada ASTM D874 mínimo 1,1, TBN ASTM D2896 - IP276 
- ISO3771 mínimo 10,6. 

300,00 BD 386,87 116.061,00 

10 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 10W-30 20 LITROS Óleo 

lubrificante para transmissão hidráulica SAE 10W-30 

classificação API GL-4. 

80,00 BD 417,33 33.386,40 
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11 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSÃO SAE-50 20 

LITROS Especificações mínimas: óleo lubrificante para 
transmissão SAE-50, ponto de fulgor ºC ASTM D92 mínimo 

249, cinza sulfatada, 5 peso ASTM D874 mínimo 1,2, TBN, mg 

KOH/g. 

30,00 BD 439,17 13.175,10 

12 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTOR 2 TEMPOS 500 ML 
Especificações mínimas: óleo lubrificante para motor 2 tempos, 

cor vermelho, densidade 20/4 ºC kg/dm³ mínima 0,884, 

viscosidade a 100 ºC cSt mínima 12,37. 

300,00 UN 14,00 4.200,00 

13 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL 20W-50 1 LITRO   100,00 UN 24,83 2.483,00 

14 ÓLEO LUBRIFICANTE SEMI-SINTÉTICO 10W-40 1 LITRO   180,00 UN 38,33 6.899,40 

15 ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO 5W-30 1 LITRO   300,00 UN 42,50 12.750,00 

16 ÓLEO LUBRIFICANTE SEMI-SINTÉTICO 10W-40 20 

LITROS   

150,00 BD 593,67 89.050,50 

17 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE-80 20 LITROS Óleo lubrificante 

para caixa de câmbio e diferencial SAE-80 classificação API 
GL-5.  

50,00 BD 390,87 19.543,50 

 

TOTAL 

 

569.639,40 

Lote: 2 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 DESENGRIPANTE ANTICORROSIVO 300 ML   80,00 UN 19,17 1.533,60 

2 ESTOPA EM ALGODAO DESFIADO   100,00 KG 16,83 1.683,00 

3 ESTOPA EM ALGODAO TIPO PANO COSTURADO   200,00 KG 16,83 3.366,00 

4 FLUÍDO DE FREIO DOT3 500 ML   100,00 UN 15,77 1.577,00 

5 GRAXA MULTIPLAS APLICAÇÕES EP-2 20 KG Graxa a 

base de sabão de lítio grau EP-2 tipo multiplas aplicações com 
resistência ao calor e água de -10º C A +150º C. 

100,00 BD 559,67 55.967,00 

6 ARLA 32 EMBALAGEM 20 LITROS   200,00 GL 80,52 16.104,00 

 

TOTAL 

 

80.230,60 

 

PREÇO MÁXIMO DA LICITAÇÃO: 

R$ 

649.870,00 

 

1.2 O julgamento será por item.  

1.3 Deverão ser usadas apenas duas casas após a vírgula,  as demais não serão  

consideradas.  

1.3.1  De forma alguma haverá arredondamento de valor.  

1.4 Os objetos deverão ser obr igator iamente na mesma ordem apresentada na 

planilha.  

1.5 Será aceito  oferta em moeda brasileira.  

1.6 Deverão ser cotados produtos de pr imeira qualidade sob pena de 

desc lassificação ou não aceitação.  

 

2. DA ENTREGA E DO PAGAMENTO  

2.1 O fornecimento dos produtos,  em questão, deverá ter início,  de acordo com 

ordem de compra emit ida pelos setores competentes da Administ ração  

Municipal,  a qual deverá ser cumprida em no máximo 03 (t rês) dias úteis e  

deverão ser entregues na o ficina do Município de Rio Bonito do Iguaçu, situada 
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na Avenida Euclides Ribeiro,  nº.  385, centro, na  cidade de Rio Bonito do 

Iguaçu, PR. 

2.2.  A t roca do óleo será no momento da entrega e será feit a  na ofic ina do 

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu, situada na Avenida Euclides Ribeiro,  nº.  

385, centro,  na cidade de Rio Bonito do Iguaçu, PR,  sob o acompanha mento de 

um servidor do Município.  

2.3 As ferramentas necessár ias para a troca serão de propriedade da empresa 

contratada. 

2.4.  A proponente deverá apresentar Declaração de que se compromete a 

reco lher as embalagens envó lucros e dar  dest inação adequada as mesmas, bem 

como, efetuar o correto descarte dos resíduos líquidos (óleos ret irados na t roca  - 

Logíst ica Reversa,  conforme disposto no art igo 3º,  XII da Lei 12.305 de 02 de 

agosto de 2010).  A proponente vencedora deverá apresentar contrato de 

prestação de serviços entre pessoas jur ídicas para a realização dos serviços de 

logíst ica reversa,  devendo ser apresentado no ato da assinatura da Ata de 

Regist ro de Preços e/ou Cont rato. 

2.5.  Os serviços de t roca poderão ser executados pela empresa vencedora ou, 

alternat ivamente por empresa indicada pela proponente vencedora.  Na hipótese 

dos serviços não serem realizados pela proponente vencedora,  a mesma deverá 

indicar qual a empresa do ramo que prestará os serviços,  anexando contrato 

social contendo as at ividades,  ca rtão do CNPJ e endereço, e declaração do 

responsável pela empresa indicada de que fará os serviços na forma do edital.  

2.6 Os objetos serão pagos em até o 30 (tr inta)  dias após a entrega e emissão da 

nota fiscal,  pe la proponente vencedora.  

2.7 A nota fisca l deverá vir acompanhada da CND do INSS e do CRF do FGTS 

para poster ior pagamento.  

2.7.1 Caso a cert idão e/ou o cert ificado estejam vencidos,  o  pagamento ficará 

ret ido até sua regular ização.  

2.8 Deverá constar na nota fiscal,  obr igatoriamente os seguintes dizeres:  

PREGÃO PRESENCIAL N o  26/2019 – PMRBI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. xx/2019-PMRBI 

2.8.1 Caso haja erro na fatura o pagamento ficará suspenso até que sejam 

sanados os problemas.  

 

3. DOS PRODUTOS 

3.1.  Independente da aceit ação, o  adjudicatário garant irá a qualidade dos objetos 

e,  nas embalagens com as respect ivas quant idades o fertadas na proposta de 

preços e aprovada pela administ ração.  

 

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 30 de julho de 2019. 

 

 

ROBERTO JOSÉ KWAPIS  

Pregoeiro  

 

 

ADEMIR FAGUNDES 

Prefeito  Munic ipal  
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ANEXO III  

 

 

 

Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº. 26/2019-PMRBI.   

Objeto:  Registro de preços para aquis ição de lubr if icantes ,  graxas e produtos para 

oficina.  

 

 

Modelo de Carta de Credenciamento  

 

 

Indicamos o (a) Sr.(a) _____________________________________,  

portador da cédula de ident idade nº .  __________________________, Órgão 

expedidor _________, CPF nº.  ___________________________________  como 

nosso representante legal na Licit ação  em referência ,  podendo rubr icar ou 

assinar documentos (habilit ação e proposta),  manifestar,  dar lances,  prestar  

todos os esclarecimentos de nossa proposta,  interpor recursos,  desist ir  de prazos 

e recursos,  enfim, prat icar todos os atos necessár ios ao fie l cumprimento d o 

presente Credenciamento.  

 

____________________________, _____ de __________________ de 2019. 

 

 

   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jur ídica)  

 

 

 

 

(assinatura e car imbo do CNPJ)  

 

 

 

 

 

 

* anexar cópia autenticada do RG e CPF do Credencia do.  
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ANEXO IV 

 

 

 

Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº. 26/2019-PMRBI.   

Objeto:  Registro de preços para aquis ição de lubr if icantes ,  graxas e produtos para 

oficina.  

 

 

Modelo de Declaração de:  

Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação,  

Idoneidade e Disponibi lização de Documentos.  

 

 

 

 A empresa,  abaixo ass inada, declara,  sob as penas da le i,  que:  

 

1 -  Até a presente data inexistem fatos impedit ivos para sua habilitação 

no presente processo lic itatório,  ciente da obr igatoriedade de dec larar,  em 

havendo, ocorrências poster iores que o inabilite para part icipar de certames 

lic itatórios.  

 

2 -  Os documentos que compõem o Edital foram co locados à disposição 

e tomou conhecimento de todas as info rmações,  condições locais e grau de 

dificuldade da entrega.  

 

3 -  Não se encontra declarada inidônea para licit ar ou contratar com 

órgãos da Administ ração Pública Federal,  Estadual,  Municipal e do Dist r ito 

Federal.  

 

__________________________, _____ de _____________________ de 2019. 

 

 

   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jur ídica)  

 

 

 

 

(assinatura e car imbo do CNPJ)  
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ANEXO V 

 

 

 

Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº. 26/2019-PMRBI.   

Objeto:  Registro de preços para aquis ição de lubr if icantes ,  graxas e produtos para 

oficina.  

 

 

Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação  

    

 

 Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL n º .  

26/2019-PMRBI ,  DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação exig idos para part icipação no presente certame.  

 

 

__________________________, _____ de _____________________ de 2019. 

 

 

 

 

 

   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jur ídica)  

 

 

 

 

(assinatura e car imbo do CNPJ)  

 

 

 

 

 

 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação.  
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ANEXO VI 

 

 

 

Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº. 26/2019-PMRBI.   

Objeto:  Registro de preços para aquis ição de lubr if icantes ,  graxas e produtos para 

oficina.  

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

  A empresa,  abaixo assinada, por seu representante legal,  

DECLARA ,  para fins do disposto no inciso V do art .  27 da Lei nº .  8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei nº .  9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesse is anos.  

 

Ressa lva: emprega menor,  a part ir  de quatorze anos,  na condição de aprendiz  

Sim  (  )   Quantos (   )    Não (   ) .  

 

 

 

____________________________, _____ de ___________________ de 20 19. 

 

 

   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jur ídica)  

 

 

 

 

 

 

(assinatura e car imbo do CNPJ)  
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ANEXO VII 

 

 

 

Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº. 26/2019-PMRBI.   

Objeto:  Registro de preços para aquis ição de lubr if icantes ,  graxas e produtos para 

oficina.  

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

(nome da empresa),  CNPJ/MF nº.  ______________, (ENDEREÇO COMPLETO),  

declara,  sob as penas da Lei,  que a mesma está estabe lecida sob o regime lega l 

de microempresa ou empresa de pequeno porte,  conforme conceito legal e fiscal 

de nosso ordenamento pátrio ,  podendo usufruir os benefícios da Le i 

Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.  

 

 

____________________,  ______de ___________________ de 2019.  

 

 

 

 

 

 

(Car imbo e assinatura do Representante Legal)  

 

 

(Dados do Contador da empresa,  assinatura e reconhecimento de firma )  
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ANEXO VIII 

 

 

Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº. 26/2019-PMRBI.   

Objeto:  Registro de preços para aquis ição de lubr if icantes ,  graxas e produtos para 

oficina.  

 

 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO  

 

 Eu,    ,  RG ___  ,   CPF __ ,  DECLARO, para  todos os 

efeitos legais,  que por ser expressão  fiel da verdade, firmo a presente 

Declaração, assumindo as conseqü ências civis,  penais e administ rat ivas sobre 

eventual fa lsidade do que for relatado.  

 

 Que em seu quadro societár io não possui membro  cônjuge, companheiro  

ou parente em linha reta,  co lateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inc lusive,  da autoridade nomeante ou de servidor d o Município ,  invest ido em 

cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 

comissão ou de confiança, ou ainda, de função grat ificada na Administ ração 

Pública direta e indireta? 

 

  (  ) NÃO 

  (  ) SIM 
 
 

Em caso positivo, apontar: 

Nome: 

Cargo: 

Relação de parentesco: 

 

Parentes até terceiro grau: 

- em linha reta: pais, avós, bisavós, filhos (as), netos (as) e bisnetos  (as); 

- em linha colateral:  irmão (a), tio (a) e sobrinho (a); 

- por afinidade: genro, nora, sogro (a), enteado (a), madrasta, padrasto, cunhado(a). 
 

Rio Bonito do Iguaçu,  de  de 2019. 

 

 

 

 

(Car imbo e assinatura do Representante Legal)  
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ANEXO IX 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 26/2019-PMRBI 

 

Aos   dias do mês de    do ano de   ,  autorizado pelo  

processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 26/2019-PMRBI  fo i expedida a 

presente Ata de Regist ro de Preços,  de acordo com o disposto no art igo 15 da 

Lei Federal nº.  8.666/93 e suas alterações e no Decreto Munic ipal nº.  140/2007 

de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as condições adiante 

est ipuladas,  regem o relacionamento obr igacional entre a Admin ist ração 

Municipal e a Lic itante Vencedora.  

 

Objeto: Registro de preços para aquis ição de lubr if icantes ,  graxas e produtos para 

oficina ,  para o período de 12 (doze) meses.  

 

1.1.  Consideram-se regist rados os preços do Detentor da Ata: A empresa  ,  com 

sede na  ,  CEP    e inscr ita no CNPJ sob nº.   ,  representado pelo 

Sr.   ,  portador da Carteira de Ident idade RG nº .    e CPF/MF sob o nº.  ,  

à saber:  

 

xx 

 

1.2.  A Administ ração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretar ia  

de Administ ração mediante autor ização de compra, da indicação da dotação 

orçamentár ia por onde correrá a despesa,  mediante comprovante de recebimento 

por qualquer meio, inclusive fac -símile.  

 

1.3.  Caso o produto não seja aceito  pela administ ração por defeito ,  falha,  ou 

seja,  não atenda as necessidades e exigências,  a proponente vencedora terá 5 

(cinco) dias para t rocar, sob pena de rescisão da ata.  

 

1.4.  Os pagamentos serão efetuados em até 30 (t rinta) dias,  contados a part ir  da 

apresentação da nota fiscal/ fatura,  devidamente atestada , contendo a modalidade 

e o nº.  da lic itação, agência e conta corrente em nome da proponente,  do banco a 

ser depositado, e das provas de regular idade com Previdência Social –  

INSS/Tr ibutos Federais e junto ao Fundo de Garant ia do Tempo de Serviço – 

FGTS.  

 

1.5.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal/ fatura ou dos documentos 

pert inentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa,  o  pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as 

medidas saneadoras.  

 

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar -se-á após a regular ização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a contratante.  
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1.7.  Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Munic ípio  

de Rio Bonito do Iguaçu, o  valor devido deverá ser acrescido de  atualização 

financeira,  e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 

efet ivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação 

das seguint es fórmulas.  

I  = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde:  

I  = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efet ivo pagamento;  

VP = Valor da parce la em atraso.  

 

1.8.  Os preços regist rados serão confrontados periodicamente,  pelo menos 

t rimestralmente,  com os prat icados no mercado e assim controlados pela 

Secretar ia de Administ ração.  

 

1.9 .  Os produtos serão aceitos provisor iamente; o  recebim ento definit ivo será 

feito  após a ver ificação da qualidade dos mesmos.  

 

1.10 .  As despesas decorrentes da aquis ição dos produtos, objeto desta licit ação, 

correrão por conta das seguint es dotações orçamentár ias:  

GABIENTE DO PREFEITO 

000190-00000-02-001- 04.122.0002.2002-3.3.90.30.00.00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

000680-00000-03-003- 04.122.0003.2008-3.3.90.30.00.00 

000690-00504-03-003- 04.122.0003.2008-3.3.90.30.00.00 

000700-00511-03-003- 04.122.0003.2008-3.3.90.30.00.00 

SECRETARIA DE FINANÇAS  

000950-00000-04-001- 04.123.0004.2011-3.3.90.30.00.00 

000960-00504-04-001- 04.123.0004.2011-3.3.90.30.00.00 

000970-00512-04-001- 04.123.0004.2011-3.3.90.30.00.00 

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

001260-00000-05-001- 15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00 

001270-00504-05-001- 15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00 

001280-00512-05-001- 15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00 

001420-00000-05-002- 15.451.0005.2014-3.3.90.30.00.00 

001430-00504-05-002- 15.451.0005.2014-3.3.90.30.00.00 

001440-00507-05-002- 15.451.0005.2014-3.3.90.30.00.00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  

001071-00107-06-001- 12.361.0008.1061-3.3.90.30.00.00 

001750-00102-06-001- 12.361.0008.2017-3.3.90.30.00.00 

001870-00000-06-001- 12.361.0008.2018-3.3.90.30.00.00 

001880-00104-06-001- 12.361.0008.2018-3.3.90.30.00.00 

001890-00504-06-001- 12.361.0008.2018-3.3.90.30.00.00 

002050-00000-06-001- 12.361.0008.2019-3.3.90.30.00.00 

002060-00103-06-001- 12.361.0008.2019-3.3.90.30.00.00 
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002070-00504-06-001- 12.361.0008.2019-3.3.90.30.00.00 

002290-00000-06-001- 12.361.0008.2020-3.3.90.30.00.00 

002300-00103-06-001- 12.361.0008.2020-3.3.90.30.00.00 

002310-00104-06-001- 12.361.0008.2020-3.3.90.30.00.00 

002320-00107-06-001- 12.361.0008.2020-3.3.90.30.00.00 

002330-00117-06-001- 12.361.0008.2020-3.3.90.30.00.00 

002340-00131-06-001- 12.361.0008.2020-3.3.90.30.00.00 

002350-00504-06-001- 12.361.0008.2020-3.3.90.30.00.00 

002620-00000-06-001- 12.361.0008.2022-3.3.90.30.00.00 

002630-00103-06-001- 12.361.0008.2022-3.3.90.30.00.00 

002640-00104-06-001- 12.361.0008.2022-3.3.90.30.00.00 

002650-00107-06-001- 12.361.0008.2022-3.3.90.30.00.00 

002790-00000-06-001- 12.361.0008.2023-3.3.90.30.00.00 

002800-00103-06-001- 12.361.0008.2023-3.3.90.30.00.00 

002810-00104-06-001- 12.361.0008.2023-3.3.90.30.00.00 

002820-00504-06-001- 12.361.0008.2023-3.3.90.30.00.00 

002920-00000-06-002- 13.392.0007.2025-3.3.90.30.00.00 

002930-00504-06-002- 13.392.0007.2025-3.3.90.30.00.00 

003050-00000-06-002- 13.392.0007.2026-3.3.90.30.00.00 

003060-00504-06-002- 13.392.0007.2026-3.3.90.30.00.00 

SECRETARIA DE SAÚDE  

003170-00495-07-001- 10.301.0009.2027-3.3.90.30.00.00 

003250-00494-07-001- 10.301.0009.2028-3.3.90.30.00.00 

003390-00000-07-001- 10.301.0009.2030-3.3.90.30.00.00 

003400-00303-07-001- 10.301.0009.2030-3.3.90.30.00.00 

003410-00504-07-001- 10.301.0009.2030-3.3.90.30.00.00 

003570-00498-07-001- 10.301.0009.2031-3.3.90.30.00.00 

003620-00497-07-001- 10.301.0009.2033-3.3.90.30.00.00 

SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE  

003700-00000-08-001- 20.606.0010.2034-3.3.90.30.00.00 

003710-00504-08-001- 20.606.0010.2034-3.3.90.30.00.00 

003860-00000-08-002- 18.541.0011.2035-3.3.90.30.00.00 

003870-00504-08-002- 18.541.0011.2035-3.3.90.30.00.00 

SECRETARIA DE VIAÇÃO 

004000-00000-09-001- 26.782.0020.2036-3.3.90.30.00.00 

004010-00504-09-001- 26.782.0020.2036-3.3.90.30.00.00 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

004230-00000-11-001- 08.244.0015.2038-3.3.90.30.00.00 

004240-00504-11-001- 08.244.0015.2038-3.3.90.30.00.00 

004430-00000-11-002- 08.244.0015.2039-3.3.90.30.00.00 

004440-00504-11-002- 08.244.0015.2039-3.3.90.30.00.00 

004960-00000-11-003- 08.243.0015.6047-3.3.90.30.00.00 

004970-00504-11-003- 08.243.0015.6047-3.3.90.30.00.00 

 

1.11.  Este inst rumento de regist ro de preços não obr iga a Administ ração a 

firmar as contratações com a fornecedora,  ficando - lhe facultada a ut ilização de 

outros meios,  assegurados,  nesta hipótese,  a preferência do benefic iár io  do 
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regist ro em igualdade de condições,  nos termos do parágrafo quarto, art igo 15, 

da Lei Federal nº.  8.666/93 e suas alterações.  

 

1.12 .  O descumprimento do prazo de entrega suje itará a fornecedora às 

seguintes sanções:  

a) Multa de R$ 50,00 (cinquaenta reais)  por dia de at raso da entrega, a cada 

so licit ação, e no caso de reinc idência por mais duas vezes consecut ivas ou não  

entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Regist ro de Preços.  

b) Mult a de 10% (dez por cento) do valor dos produtos so licitados e 

cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devo lução 

dos mater iais.  

c) Impedimento de contratar com a Administ ração Pública Municipa l pelo  

per íodo de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do  disposto do subitem 

anter ior,  fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.  

 

1.13 .  O regist ro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 

Administ ração e nas hipóteses dos art igos 77 e 78, da Lei Federal nº.  8666/93,  

ou a pedido just ificado do interessado e aceito  pela Administ ração.  

 

1.14 .  A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o regist ro de preços e em 

compat ibilidade com as obr igações por ele assumidas,  todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇO Nº. 26/2019-PMRBI. 

 

1.15.  Integrarão a Ata de Regist ro de Preços,  como partes indissociáveis,  a  

proposta apresentada pela adjudicatár ia.  

 

1.16 .  O prazo de validade da Ata de Regis t ro de Preços será de 12 (doze) meses.  

1.16.1.  O fornecimento dos produtos, em questão, deverá ter início,  de acordo 

com ordem de compra emit ida pelos setores competentes da Administ ração  

Municipal,  a qual deverá ser cumprida em no máximo 03 (t rês) dias úteis e  

deverão ser entregues na o ficina do Município de Rio Bonito do Iguaçu, situada 

na Avenida Euclides Ribeiro,  nº.  385, centro, na cidade de Rio Bonito do 

Iguaçu, PR 

1.16.2.  A t roca do óleo será no momento da entrega e será feita na o fic ina do 

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu, situada na Avenida E uclides Ribeiro,  nº.  

385, centro,  na cidade de Rio Bonito do Iguaçu, PR,  sob o acompanhamento de 

um servidor do Município.  

1.16.3.  As ferramentas necessár ias para a t roca serão de propr iedade da empresa 

contratada. 

1.16.4.  A proponente deverá dar dest inação adequada aos resíduos - óleos 

lubr ificantes ut ilizados - ret irados dos veículos e/ou máquinas,  bem como, dar  

dest inação adequada às embalagens invó lucros usados na t roca do óleo - 

Logíst ica Reversa.  

 

1.17. Durante a vigência da Ata de Regist ro de Preços ,  os preços regist rados 

serão fixos e irreajustáveis,  exceto nas hipóteses,  devidamente comprovadas,  de 
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ocorrência de sit uação prevista na alínea “d” do inciso II do art.  65 da Lei nº .  

8.666/93 ou de redução dos preços prat icados no mercado.  

 

1.18. As eventuais so lic itações deverão fazer -se acompanhar de planilha 

analít ica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevis íveis,  ou 

impedit ivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior,  caso 

fortuito  ou fato do príncipe,  configurando álea econômica extraordinár ia ou 

extracontratual,  porém de consequências incalculáveis,  demonstrando o seu 

impacto nos custos do contrato.  

 

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 

inc iso II do art . 65 da Lei nº .  8.666/93, a Administ ração, se julgar conveniente,  

poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licit atório.   

 

1.20. Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas 

condições do regist ro,  e,  definido o novo preço máximo a ser pago pela 

Administ ração, o  Proponente regist rado será convocado pela Secretar ia de 

Administ ração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.  

 

1.21 .  Faz parte integrante desta Ata de Regist ro de Preços, aplicando -se- lhes 

todos os seus disposit ivos,  o  edital do Pregão Presencial SRP nº.  26/2019-

PMRBI ,  com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que 

não contrariar as presentes disposições.  

 

1.22.  O gestor e o fiscal da ata de regist ro de preços serão designados pelo Sr.  

Prefeito  Munic ipal at ravés de Portar ia.  

 

1.23.  O CONTRATANTE  se reserva o direito  de rescindir o  presente contrato 

unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art .  77 e 78 da Lei nº.  8.666 

de 21 de junho de 1993.  

 

1.24.  A CONTRATADA reconhece os direitos da administ ração, em ca so de 

rescisão administ rat iva previsto no art igo 77 da Lei 8.666/93.  

 

1.25 .  Fica eleito  o foro da Comarca de Laranje iras do Sul,  Estado do Paraná,  

excluído qualquer outro para dir imir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e 

do procedimento licitatór io que  a precedeu.  

 

1.26.  Para constar fo i lavrada a presente Ata de Regist ro de Preços,  que va i 

assinada por seus representantes legais,  em 02 vias de igual teor e forma e 

rubr icadas para todos os fins de direito ,  na presença das testemunhas abaixo.  

ADEMIR FAGUNDES 

Prefeito  Munic ipal  

xx 

Detentor da Ata 

Testemunhas:  

1-______________________    2-________________________ 
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ANEXO X 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº. xx/xxxx-PMRBI  

QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO 

IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E 

A EMPRESA xx, CONFORME 

LICITAÇÃO MODALIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.  

26/2019-PMRBI.  

 

Pelo presente inst rumento part icular celebram entre si,  de um lado, o  

MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU ,  inscr ito  no CNPJ nº.  

95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº .  720, Centro,  Rio 

Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito  Munic ipal Sr.  

ADEMIR  FAGUNDES ,  brasileiro,  casado, portador de cédula de ident idade nº.  

1.762.337SESP/SC e CPF/MF nº.  238.620.099-04, doravante denominado 

CONTRATANTE,  e de outro lado a empresa: xx, inscr it a no CNPJ nº.  xx, 

neste ato representada pelo Sr.  xx, bras ileiro,  xx, xx, portador da Carteira de 

Ident idade nº .  xx/xx, inscr ito  no CPF nº .  xx, residente e domic iliado na xx, nº 

xx, xx, xx, doravante denominado CONTRATADA ,  acordam e ajustam firmar  

o presente contrato, nos termos da Lei n.º  8.666/93, e alterações posteriores,  

assim como pelas condições da Lic itação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

Nº. 26/2019-PMRBI ,  bem como nos termos da proposta apresentada pe la 

Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas,  definidoras dos direitos,  

obr igações e responsabilidades das partes.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO  

Parágrafo Pr imeiro: O presente contrato tem por objeto  a aquis ição de 

lubr if icantes ,  graxas e produtos  para of icina ,  de acordo com as quant idades e 

respect ivos valores descr itos na tabela abaixo:  

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

 

Parágrafo Segundo:  O valor total contratado é de R$ xx (xx).  

 

Parágrafo Terceiro: Poderão ocorrer,  durante a vigência do contrato,  alterações 

de quant idades,  conforme necessidade do Munic ípio,  em até 25% sobre cada 

item, em conformidade com o parágrafo 1º,  do a rt igo 65, da Lei nº 8.666/1.993.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA ENTREGA E DO REAJUSTE 

Parágrafo Pr imeiro: A vigência do presente termo  é de 12 (doze) doze, 

inic iando em __/___/___ e terminando em ___/___/____, podendo ser 

prorrogado pelos prazos e nos casos previstos legalmente.  

Parágrafo Segundo: O fornecimento dos produtos,  em questão, deverá ter 

iníc io,  de acordo com ordem de compra e mit ida pelos setores competentes da 
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Administ ração Municipal,  a qual deverá ser cumprida em no máximo 03 (t rês) 

dias úteis e deverão ser entregues na oficina do Munic ípio de Rio Bonito do 

Iguaçu, sit uada na Avenida Euclides Ribeiro,  nº.  385, centro,  na cida de de Rio  

Bonito do Iguaçu, PR 

A troca do óleo será no momento da entrega e será feit a na o fic ina do 

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu, situada na Avenida Euclides Ribeiro,  nº.  

385, centro,  na cidade de Rio Bonito do Iguaçu, PR,  sob o acompanhamento de 

um servidor do Município.  

As ferramentas necessár ias para a t roca serão de propriedade da empresa 

contratada. 

A proponente deverá dar dest inação adequada aos resíduos - óleos lubr ificantes 

ut ilizados - ret irados dos veículos e/ou máquinas,  bem como, dar dest inação 

adequada às embalagens invó lucros usados na t roca do óleo - Logíst ica 

Reversa.  

Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato ,  os preços 

regist rados serão fixos e irreajustáveis,  exceto nas hipóteses,  devidamente 

comprovadas,  de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

art .  65 da Lei nº .  8.666/93 ou de redução dos preços prat icados no mercado.  

Parágrafo Quarto: As eventuais so licit ações deverão fazer -se acompanhar de 

planilha analít ica e documento que comprove a supe rveniência de fatos 

imprevisíve is,  ou impedit ivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de 

força maior,  caso fortuito  ou fato do prínc ipe,  configurando álea econômica 

extraordinár ia ou extracontratual,  porém de consequências incalculáveis,  

demosntrando  o seu impacto nos custos do contrato.  

Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na 

alínea “d” do inciso II do art . 65 da Lei nº .  8.666/93, a Administ ração, se 

julgar conveniente,  poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro p rocesso 

lic itatório.   

Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas 

mesmas condições do regist ro, e, definido o novo preço máximo a ser pago 

pela Administ ração, o  Proponente regist rado será convocado pela Secretar ia de 

Administ ração para alteração, por aditamento.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA 

DOTAÇÃO 

Parágrafo Pr imeiro : Os pagamentos serão efetuados em até 30 (t rinta) dias,  

contados a part ir  da apresentação da nota fiscal/ fatura,  devidamente atestada ,  

contendo a modalidade e o nº.  da licit ação, agência e conta corrente em nome 

da proponente,  do banco a ser depositado, e das provas de regular idade com 

Previdência Social – INSS/Tr ibutos Federais e junto ao Fundo de Garant ia do 

Tempo de Serviço – FGTS. 

Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/ fatura ou dos 

documentos pert inentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa,  o pagamento ficará pendente até que a contratada 

providencie as medidas saneadoras.  

Parágrafo Terceiro:  O novo prazo para pagamento iniciar -se-á após a 

regular ização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.  
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Parágrafo Quarto : Em caso de at raso de pagamento motivado exc lusivamente 

pelo Munic ío de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira,  e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 

até a data do efet ivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao a no, mediante 

a aplicação das seguint es fórmulas.  

I  = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde:  

I  = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento  e a do efet ivo pagamento;  

VP = Valor da parce la em atraso.  

Parágrafo Quinto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição 

contratual,  os pagamentos poderão ficar  ret idos até posterior so lução, sem 

prejuízos de quaisquer outras disposições cont ratuais.  

Parágrafo  Sexto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato, 

correrão por conta da seguinte classificação funcional programát ica:  

GABIENTE DO PREFEITO 

000190-00000-02-001- 04.122.0002.2002-3.3.90.30.00.00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

000680-00000-03-003- 04.122.0003.2008-3.3.90.30.00.00 

000690-00504-03-003- 04.122.0003.2008-3.3.90.30.00.00 

000700-00511-03-003- 04.122.0003.2008-3.3.90.30.00.00 

SECRETARIA DE FINANÇAS  

000950-00000-04-001- 04.123.0004.2011-3.3.90.30.00.00 

000960-00504-04-001- 04.123.0004.2011-3.3.90.30.00.00 

000970-00512-04-001- 04.123.0004.2011-3.3.90.30.00.00 

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

001260-00000-05-001- 15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00 

001270-00504-05-001- 15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00 

001280-00512-05-001- 15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00 

001420-00000-05-002- 15.451.0005.2014-3.3.90.30.00.00 

001430-00504-05-002- 15.451.0005.2014-3.3.90.30.00.00 

001440-00507-05-002- 15.451.0005.2014-3.3.90.30.00.00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  

001071-00107-06-001- 12.361.0008.1061-3.3.90.30.00.00 

001750-00102-06-001- 12.361.0008.2017-3.3.90.30.00.00 

001870-00000-06-001- 12.361.0008.2018-3.3.90.30.00.00 

001880-00104-06-001- 12.361.0008.2018-3.3.90.30.00.00 

001890-00504-06-001- 12.361.0008.2018-3.3.90.30.00.00 

002050-00000-06-001- 12.361.0008.2019-3.3.90.30.00.00 

002060-00103-06-001- 12.361.0008.2019-3.3.90.30.00.00 

002070-00504-06-001- 12.361.0008.2019-3.3.90.30.00.00 

002290-00000-06-001- 12.361.0008.2020-3.3.90.30.00.00 

002300-00103-06-001- 12.361.0008.2020-3.3.90.30.00.00 

002310-00104-06-001- 12.361.0008.2020-3.3.90.30.00.00 

002320-00107-06-001- 12.361.0008.2020-3.3.90.30.00.00 
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002330-00117-06-001- 12.361.0008.2020-3.3.90.30.00.00 

002340-00131-06-001- 12.361.0008.2020-3.3.90.30.00.00 

002350-00504-06-001- 12.361.0008.2020-3.3.90.30.00.00 

002620-00000-06-001- 12.361.0008.2022-3.3.90.30.00.00 

002630-00103-06-001- 12.361.0008.2022-3.3.90.30.00.00 

002640-00104-06-001- 12.361.0008.2022-3.3.90.30.00.00 

002650-00107-06-001- 12.361.0008.2022-3.3.90.30.00.00 

002790-00000-06-001- 12.361.0008.2023-3.3.90.30.00.00 

002800-00103-06-001- 12.361.0008.2023-3.3.90.30.00.00 

002810-00104-06-001- 12.361.0008.2023-3.3.90.30.00.00 

002820-00504-06-001- 12.361.0008.2023-3.3.90.30.00.00 

002920-00000-06-002- 13.392.0007.2025-3.3.90.30.00.00 

002930-00504-06-002- 13.392.0007.2025-3.3.90.30.00.00 

003050-00000-06-002- 13.392.0007.2026-3.3.90.30.00.00 

003060-00504-06-002- 13.392.0007.2026-3.3.90.30.00.00 

SECRETARIA DE SAÚDE  

003170-00495-07-001- 10.301.0009.2027-3.3.90.30.00.00 

003250-00494-07-001- 10.301.0009.2028-3.3.90.30.00.00 

003390-00000-07-001- 10.301.0009.2030-3.3.90.30.00.00 

003400-00303-07-001- 10.301.0009.2030-3.3.90.30.00.00 

003410-00504-07-001- 10.301.0009.2030-3.3.90.30.00.00 

003570-00498-07-001- 10.301.0009.2031-3.3.90.30.00.00 

003620-00497-07-001- 10.301.0009.2033-3.3.90.30.00.00 

SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE  

003700-00000-08-001- 20.606.0010.2034-3.3.90.30.00.00 

003710-00504-08-001- 20.606.0010.2034-3.3.90.30.00.00 

003860-00000-08-002- 18.541.0011.2035-3.3.90.30.00.00 

003870-00504-08-002- 18.541.0011.2035-3.3.90.30.00.00 

SECRETARIA DE VIAÇÃO 

004000-00000-09-001- 26.782.0020.2036-3.3.90.30.00.00 

004010-00504-09-001- 26.782.0020.2036-3.3.90.30.00.00 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

004230-00000-11-001- 08.244.0015.2038-3.3.90.30.00.00 

004240-00504-11-001- 08.244.0015.2038-3.3.90.30.00.00 

004430-00000-11-002- 08.244.0015.2039-3.3.90.30.00.00 

004440-00504-11-002- 08.244.0015.2039-3.3.90.30.00.00 

004960-00000-11-003- 08.243.0015.6047-3.3.90.30.00.00 

004970-00504-11-003- 08.243.0015.6047-3.3.90.30.00.00 

CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

São obr igações da CONTRATADA:  

a) Assegurar o  fornecimento do objeto, cumprindo fie lmente a forma disposta 

no Edital e demais documentos pert inentes;  

b) Cumprir com os encargos t rabalhistas,  previdenciár ios,  social e t r ibutár io de 

sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;  

c) Fornecer os respect ivos termos ou declaração de garant ia;  
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d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato,  em 

compat ibilidade com as obr igações por ele assumidas,  todas as condições de 

habilitação e qualificação exig idas na licit ação.  

 

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES 

 

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na 

Lei nº.  8.666/93, Decreto Municipal nº.  149/2006, nas segu intes situações,  

dentre outras:  

 

b) Pela recusa injust ificada para a entrega dos itens o fertados,  nos prazos 

previstos neste edital,  será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) 

calculado sobre o valor total da proposta,  até 05 (cinco) dias consecut ivos.  

 

c) Pelo at raso ou demora injust ificados para a entrega dos itens o fertados,  além 

dos prazos est ipulados neste edital,  aplicação de mult a na razão de R$ 50,00 

(cinquenta reais),  por dia,  de at raso ou de demora.  

 

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da 

Nota Fiscal,  aplicação de mult a na razão de 10% (dez por cento),  sobre o valor 

total da proposta,  por infração, com prazo de até 02 (dois) úteis para a efet iva 

subst ituição dos produtos.  

 

e) Nos termos do art . 7° da Lei nº.  10.520, de 17/07/2002, a licitante,  sem 

prejuízo das demais cominações legais e contratuais,  poderá ficar,  pelo prazo 

de até 60 (sessenta) meses,  imped ida de licitar e contratar com a Administ ração 

Pública e descredenciada do Regist ro Cadastral de Fornecedores do Munic ípio  

de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:  

a) apresentação de documentação falsa;  

b) retardamento na execução do objeto;  

c) não manutenção da proposta escr ita ou lance verbal,  após a adjudicação;  

d) comportamento inidôneo ; 

e) fraude na execução do contrato;  

f) fa lha na execução do contrato.  

 

f) Será facult ado à lic itante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 

apresentação de defesa prévia,  na ocorrênc ia de quaisquer das situações 

previstas neste edital.  

 

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatár ia da reparação 

dos eventuais danos,  perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à  

administ ração.  

 

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito ,  independentemente 

de not ificação judic ial,  nas seguintes hipóteses;  

A)  Infr ingência de qualquer obr igação ajustada;  

B)  Liquidação amigável ou judicia l,  concordata ou falência da Contratada;  
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C)  Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, 

t ransfer ir,  caucionar ou transacionar qualquer direito  decorrente deste contrato;  

D)  O CONTRATANTE  se reserva o dire ito  de rescindir o  presente contrato 

unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art .  77 e 78 da Lei nº.  8.666 

de 21 de junho de 1993 ; 

E)  CONTRATADA reconhece os direitos da adm inist ração, em caso de 

rescisão administ rat iva previsto no art igo 77 da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº.  8.666/93 que regulamenta 

as lic itações e contratações promovidas pela Adminis t ração Pública,  bem como 

demais legis lações pert inentes.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES  

Parágrafo Pr imeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade 

Pregão Presencial nº.  26/2019-PMRBI, anexos e a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, são partes integrantes deste inst rumento, independentemente 

de t ranscr ição.  

Parágrafo Segundo:  Serão incorporadas a este contrato,  mediante termos 

adit ivos quaisquer modificações que venham a serem necessár ios durante a sua 

vigência,  decorrentes das obr igações assumidas pela CONTRATANTE e a 

CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão reso lvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legis lações 

pert inentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES  

Ao firmar  este inst rumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu 

conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obr igações decorrentes da execução dest e contrato,  sejam de natureza 

t rabalhista,  administ rat iva,  previdenciár ia,  comercial,  civil ou fiscal,  

inexist indo so lidar iedade da CONTRATANTE relat ivamente a esses encargos,  

inc lusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros,  não 

cabendo a CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 

 As partes firmam o presente inst rumento em 02 (duas) vias ( impressas por  

sistema elet rônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)  

testemunhas abaixo , obr igando-se por si e  seus sucessores,  ao fie l cumprimento 

do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranje iras do Sul,  

Estado do Paraná, para dir imir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste 

Contrato, renunciando expressamente a qu alquer outro, por mais pr ivilegiado 

que seja.  

Rio Bonito do Iguaçu-PR, xx de xx de 2019. 
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ADEMIR  FAGUNDES                xx 

CONTRATANTE      CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

 

_______________________   

RG. nº .   

 

       

________________________     

RG. nº .  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 26/2019–PMRBI 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente ao Pregão Presencial 

SRP nº. 26/2019–PMRBI, devidamente preenchido, e, concordo(amos) com as condições do 

Edital. 

 

 
 

EM:          /           /                . 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

RESPONSÁVEL DA EMPRESA 
 

 

 

 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal e essa empresa, solicitamos 

preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Depto. de Compras e Licitações, copiado 

por scanner e encaminhado para endereço eletrônico pelo e-mail licita@riobonito.pr.gov.br ou, 

na sua total impossibilidade, pelo fac-símile (0xx42) 3653-1122. 

Não é obrigatória a remessa desse recibo, mas a decisão de não remetê-lo exime-nos da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 

quaisquer informações adicionais. 
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